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Gabinete da Vereadora Neiva Cosa

PROJETO DE LEI Nº 03/2025
VEREADORA PROPONENTE: NEIVA DE LURDES COSA
Ementa: Institui, no âmbito do Município de Rebouças, Estado do Paraná, o evento “Caminhada do Meio-Dia – Paraná Unido Contra o Feminicídio”, a ser realizado anualmente no dia 22 de julho, como parte das ações de conscientização e enfrentamento à violência contra as mulheres, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO NE PROMULGO A SEGUINTE: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Rebouças, o evento “Caminhada do Meio-Dia – Paraná Unido Contra o Feminicídio”, a ser realizado anualmente no dia 22 de julho.

Parágrafo único. O evento tem por objetivo promover a conscientização da população sobre o enfrentamento à violência contra as mulheres, em especial o feminicídio, por meio de mobilização social, caminhada simbólica e outras ações educativas e informativas.

Art. 2º A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Rebouças.

Art. 3º O Poder Público Municipal poderá incentivar, apoiar e divulgar, dentro de suas possibilidades e competências legais, ações alusivas ao evento, especialmente mediante parcerias com a sociedade civil, instituições de ensino, entidades representativas, conselhos, coletivos e organizações sociais.

Art. 4º Esta Lei não cria obrigações de natureza orçamentária, tampouco gera despesas adicionais ao erário, podendo as atividades ocorrer mediante colaboração voluntária, parcerias e outras articulações interinstitucionais.
Art. 5º Essa lei entra em vigor na data da sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 24 de junho de 2025. 

NEIVA DE LURDES COSA
Vereadora 

Justificativa:
O dia estadual de combate ao feminicídio foi instituído pela deputada Cristina Silvestre na data de 22 de julho por razão da morte da advogada Tatiane Spitzner, que foi morta pelo marido, na cidade de Guarapuava em 2018. O crime chocou a sociedade pela brutalidade, sendo noticiado em rede nacional e que acabou provocando mais discussão a respeito da banalização de crime contra as mulheres e a necessidade de se discutir sobre o assunto. Em 2024 houve 109 feminicídios, aumento em 34% em relação a 2023. A violência contra as mulheres não é mais caso e acontecimento das grandes cidades e exige que se trabalhe em rede, na informação e conscientização de toda a sociedade. diante disse quadro é fundamental que esse combate, através da mobilização e ação, esteja engajada na mesma causa.

Sendo assim, o que se propõe é uma ação efetiva local como compromisso em defesa da vida e o desenvolvimento da cultura da paz, conforme a ODS 16 que busca promover uma sociedade pacífica e inclusiva para todos.
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